
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da s e s s ã o  e x t r a o r d i n á r i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  E l e i t o r a l  
de P e r n a m b u c o .

1. As treze horas e quinze minutos do dia seis de julho
2. de mil n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e dois ( 6 . 7 . 1 9 8 2 ) ,  n e s t a  cid_a
3. de do R e c i f e ,  E s t a d o  de P e r n a m b u c o ,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n -
4. t í s s i m o s  S e n h o r e s  D e s e m b a r g a d o r e s  A u g u s t o  de S o u z a  Duque
5. (Presi d e n t e )  e G e r a l d o  M a g e l a  D a n t a s  C a m p o s  ( V i c e - P r e s i -
6. dente), os J u i z e s  de D i r e i t o  D o u t o r e s  O n e v a l d o  F e r n a n d e s
7. M a i a  e D e m ó c r i t o  R a mos R e i n a l d o ,  o J u i z  F e d e r a l  D o u t o r  Pjb
8. t r ú c i o  F e r r e i r a  da Silva, os J u r i s t a s  D o u t o r e s  A r t h u r  Ce-
9. zar F e r r e i r a  P e r e i r a  e R o m u a l d o  M a r q u e s  C o s t a  e o P r o c u r a

10. dor R e g i o n a l  E l e i t o r a l  S u b s t i t u t o ,  Dr. Lineu E s c o r e i  Bor-
11. ges, comigo, I v a n c i l  C o n s t a n t i n o  da Silva, D i r e t o r  G e r a l
12. da S e c r e t a r i a ,  foi a b e r t a  a s essão e x t r a o r d i n á r i a ,c o n v o c a
13. da a 1 9 .7.1982. Lida e a p r o v a d a  a ata da sessão a n t e r i o r ,
14. S . E x c i a .  p a s s o u  ã le i t u r a  do s e g u i n t e  e x p e d i e n t e :  O F l C I O
15. n 9 0 7 / 8 2 - G P ,  de 1.8.82, s u b s c r i t o  pelo P r e s i d e n t e  do D i r £
16. t ó r i o  R e g i o n a l  do PDS em P e r n a m b u c o ,  e n c a m i n h a n d o  a ata
17. da s e s s ã o  da E x e c u t i v a  R e g i o n a l  d a q u e l e  P a r t i d o ,  r e a l i z a -  
.18. da no dia 2 8 . 6 . 1 9 8 2  par a  e l e i ç ã o  da nova C o m i s s ã o  Executi_
1 9 . va. D E S P A C H O :"Lido em sessão. A n o t e - s e . "  O F l C I O  n 9 06/82,
20. s u b s c r i t o  pel o  P r e s i d e n t e  do D i r e t ó r i o  R e g i o n a l  do PDS em
21. P e r n a m b u c o  e d a t a d o  de 2 8 . 6 . 8 2 ,  c o m u n i c a n d o  a d e s i g n a ç ã o
22. j u n t o  a este TRE, como d e l e g a d o s  do PDS em P e r n a m b u c o ,  os
23. Beis. M a n o e l  E n i l d o  Lins, G e r a l d o  de O l i v e i r a  S a n t o s  Ne-
24. ves e o D e p u t a d o  C a r l o s  E l í s i o  C a r i b e ,p e r m a n e c e n d o  ainda,
25. como D e l e g a d o ,  o Sr. D e p u t a d o  Joã o  C a r l o s  de Carli. DE8P/\
26. C H O : "Lido em sessão. A n o t e - s e . "  O F l C I O  n 9 25/82, de 18.6
T7. 82, s u b s c r i t o  p e l o  1 9 S e c r e t á r i o  do D i r e t ó r i o  M u n i c i p a l
28. do PDS em C a r u a r u ,  c o m u n i c a n d o  a r e a l i z a ç ã o  da E l e i ç ã o  pa_
29. ra p r e e n c h i m e n t o  de v a gas no D i r e t ó r i o  M u n i c i p a l  d a q u e l e
30. P a r t i d o  em C a r u a r u .  Dito p l e i t o  r e a l i z o u - s e  a 3 , 6 . 8 2 , c o n -
31. f o r m e  c ó p i a  da ata que anexa ao r e f e r i d o  e x p e d i e n t e . DESPA^
32. CHO: "Lido em sessão. A n o t e - s e . ” Cha m o u ,  a s e g u i r ,S .E x c i a
33. o D e s e m b a r g a d o r  P r e s i d e n t e  os f e i t o s  que se a c h a v a m  em
34. p a u t a  par a  j u l g a m e n t o  n esta sessão, a d i a n t e  e s p e c i f i c a d o s :
3 5 . P R O C E S S O  n 9 11/82, C l a s s e  VIII, p r o c e d e n t e  da 58a Zona -
36. PEDRA. E l i e s e r  G o m e s  Neri, Delegadojjx>---B±rsrt<rrio M u n i c i -
37. pal do PDJS.-em P e ^ a m b u ^ o ^ — F-ecxuri^eTícío do d e s p a c h o  do J u i z
38. E l e i t o r a l  da 58a zona que d e f e r i u  a i n s c r i ç ã o  e l e i t o r a l
39. de E d i l s o n  Lira de A l m e i d a .  Relat o r :  Ju i z  de D i r e i t o  Dou-
40. tor O n e v a l d o  F e r n a n d e s  Maia. DECISÃO: U n a n i m e m e n t e ,r esol-
41. veu o TRE c o n v e r t e r  o j u l g a m e n t o  em d i l i g i n c i a ,nos t e r m o s
42. do P a r e c e r  da P r o c u r a d o r i a  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  a f i m  de
43. que o C a r t ó r i o  E l e i t o r a l  de' Pedra, na f o r m a  do art. 45, í
44. 6 9 , do C ó d i g o  E l e i t o r a l ,  i n f o r m e  a data em que foi p u b l i -
45. cado o e d i t a l  do d e f e r i m e n t o  do p e d i d o  de ■'nscrição elei-
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toral de Edilson Lira de Almeida. PROCESSO n 9 12/82,Clajà 
se VIII, procedente da 58a zona - PEDRA. Elieser Gomes 
Neri, Delegado do Diretório Municipal do PDS em P e dr a,re 
correndo do despacho do Juiz Eleitoral do referido muni
cípio, que deferiu a inscrição da eleitora Zulmira Maria 
de Lima Cavalcanti. Relator: S.Excia. o Desembargador G£ 
raldo Dantas Campos. DECISÃO: Por unanimidade de votos,o 
TRE resolveu converter o julgamento em diligência, nos 
termos do Parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, a 
fim de que o Cartório Eleitoral de Pedra,na forma do ar
tigo 45, § 6 9 , do Código Eleitoral, informe a data em 
que foi publicado o edital do deferimento do pedido de 
inscrição eleitoral de Zulmira Maria de Lima Cavalcanti. 
Ambas as decisões independem de acórdão. Com a anuência 
do plenário convocou, S.Excia. o Desembargador Presiden
te, sessão extraordinária para a próxima terça~ffira,dia 
13 do corrente, para apreciação de diversos feitos em aji 
damentc. Designou, o TRE, por solicitação de S.Excia. o 
Desembargador Presidente, o Juiz Eleitoral da 81a zona, 
Dr. José Gentil Pessoa Bezerra, para ter jurisdição so
bre os atos relativos a convenção municipal,para escolha 
de candidatos a Prefeito,Vice-Prefeito e Vereador no m u 
nicípio de Petrolina. Nada mais havendo a trj 
cerrada a sessão, do que, para constar, eu,
Diretor-Geral da Secretaria, mandei lavrar á/pres»enjre 
que vai devidamente assinada
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